
PREFEITURA  MUNIGEPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

O

pREFErjlJRÃ uUWlclpAL. DÉ vALmTE - EsTADo I}A BA"A - coNT[uTo No B59/zoi7

Contrato  que entre si fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/0001-51  com
sede  Prõça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidad€  de Valente,  Estado  da  Bahia,  representado  neste  ato  pelo
SrO  Prefeito   Municjpal   WGrcos Adn'ano  de  O//'v€/m  Ar?4Íy'o,   portador  do  CPF  nO   560.617.575-49  e   RG   nO
33.454.663   SSP/BA,   residente   e   domicmado   a   Rua   Dionísic)   Mota,   35o,   Dionísío   Mora,   Valente-Ba,   CEP:

48890-000,  aUtorizado  pelo  ôrt.  86,  XIV,  da  sua  Lei  orgâníca,  doravante  denominacla  CONTRATANTE  e,  do

outro   lado   a   empresa   A.   E.   M.   TANABE   _   ME.,   estabeiecida   na   Rua   CóRC)NEL   NOGUEIRA   PADILHA,

SOROCABA    -    PA,    CEP:    l8.o2o-ooo,    inscrita    no    cNpJ    sob    no    18,179,988/0001-63,    através    c!o    seu

representante  legal,  Sr.  Aí4w EÜJ- wofif+m?"Ítsf,  portador da  carteíra  de ldentidacle  nO  45.060,589-9,
expediclo   pc)r   SSP/SP   e   inscrito   no   cpF   no   355.3o6.628/89,   denominada   coNTRATADA,   observado   a
DISPENSA NO  O7-O80/2o17 e pRocEsso ADM"Is"ÁTlvo No 5i2/2o17, mediante as cláusulas e
condições seguintes

CLÃuSuLA PR"=ZRA _ O[»ETO.
i.i     INSCRIção      EM      cuRsos     DE     cApAcrTAção     DE      FuNcloNARlos      DESTA

ADMINISTRAÇÃo    pARA    uso    E    TREINAMENTo    No    srsTEMA    sIMEc,    A    SER
REALIZADO  AO   DIA  15   DE  DEZEMBRO  DE  2017,   NA  CIDADE  DE  SALVADOR  -  BA.
CARGA  HORARIA  DE  O8   (OITO)   HORAS,  TEMA  DO  CUR5O:   uSO   DO  SIMEC  COMO
FERRJ"ENTA      DE      GESTÃO.      ITENS     INCLUSOS:      MATERIAL     COMPLEMENTAR,
cERiiFlcADo DE coNcLusão,  E supoRTE TEcNrco pos cuRso.

cLÁusuLA sÉGuNbA - mAZÓ bE EixEcução Dp oRJETo
2.i  -  c)  contrato terá  vigência  até 31 de  Dezembro de  2017  contada  a  par[ir de sua  assinatura,  podendo
ter a sua  duração  prorrogada  por iguals e suces5ivos peri'odos,  mecliantetermos aditívos,  até  o  limite de 36o
dias,  após  a  ven.ficação  da   real   necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração  na  contmuic!ade  do
contrato,  conforme  art.  24,  inc.iso  IV,  da  Lei  nO  8.666/93,  podendo  ser  alterado,  exceto  nc)  tocante  ao  seu
objeto.

CLÁuSULATgRCEIRA - DO  PREçO E  FORMA DE  PAGAMENTO
3.i  -  o  preço  estimado  a  ser  pago  a   Contratada  é  de:   R$  1.8OO,00   (MIL  E  OITOCENTos  REAIS),
observada   a   seguinte   forma   de   pagamento:   Necessariamente,   através   de   transferência   eletrônica   em
Cheque/conta do Credor.

3.2 -  os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  da
clata   cla   apresen[ação   da   Nota   Fisca!/Fatura,   desde   que   não   haja   pendêncla   a   ser   regularizada   pelo
Contratado  e  esteja  (levídamente  atestado  a  execução  contratual,  devendo  ainda  a  Nota  Fiscal  descriminar

os percentuais das despesas referentes  a insumos e a  mão de obra.

3.3  -  A  conta   dci   Credor  deverá   ser  preferencialmente   mantida   em   instituiçãc)  financeira   idêntica   ao  do
CONTRATANTE.
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3.4 - Em  caso  de  impossibilidade do cumprlmento do  item 3.3,  c) credor flcará  respcmsível  pelas custas clas

tarlfas bancárias em  decorrência  do  pagamento.

3.5 - Os preços ac:ordados compreendem  todos os custos de execuçio,  diretos ou  indlretos,

CLÁUSU[J\ QUARTA -_ DÁ DOTAçÃOORçAMENTÁRIA
4.1 - As despesas decorreht_es da execução deste contrato correrão por conta  da  I)OTAçÃO:

uNIDADE ORçAMENTARrA:  o3 - sEcRETARIA MuNlclpAL DE ADM"rsTRAçÃO E FAZENDA
PROJETO/ATN:  2003 - MANUTENÇÃO  E ADM"STRAÇÃO  DE PESSOAL/SERVIÇOS TECNICO-
ADMINISTRAçÃO  E  ENCARGOS  GERAIS
ELEMENTO  DE  DE§PESA:  339039000000 - OuTROS SERVIçOS TERCEIROS - PE5SOA JURIDICA

FONTE:  00  - RECUSOS  ORDINARIOS

cLÁusun ¢u"i.A - DAs oDrtlãAçõEs DÁ coN"ATÁNiE
5.1 - Obseivar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força  deste ínstrumento;

5.2  -  Proceder  o  pagamento  deviclo,  no  prazo  e  condíções  estabelecidos,  respeitadas,  lnclusive,  as  normas

pertlnentes   a   reajustamentos   e   atualizações   monetárias,   estas  ms   hlpóteses   de   eventuais  atrôsos   no
adimplemento das obrígações;

5.3  -   Certificar,   tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedec.em   as  condições  contratuais
e5tipuladas;

5.4  -  oferecer  a  Contratada  todas  as  informações  e  condições  indispensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento da  prestação e ela contratualmente lmposta,

CLÁuSULA SEXTA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATAl)A.
6.i - observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força  deste instrumento.

6.2 _  Í de inteira  responsab"Ídade cla  Contratada  o fiornetimento do  objeto  deste contrato,  não  podendo ela
eximir-se/  aínda  que  parcialmente.

6.3  -  Receber  as  ordens  de  fornecimento  expedícla  pelo  Setor  Competente  e  fomecer  o  objeto  no  prazo
estlpulado neste contrato.

6.4 -  Responder pêlos danos  causados,  díre[amente  a  Contratante ou  a  terceiros,  c!ecorrentes de sua  culpa

ou dolo m  execução do contrato,

cLÁusuLA síi"A - DAs sANç_õEs pAR4 o__cA_s-o DE mAD"pLEmNTo,
7.1 - Serão  observadas  as  dísposições do  Capítulo  IV  da  Lél  Fe_de_ral  8.666/93,  no  caso  de  lnadlmplemento

contrati/al e normas gerals da  referlla  Lel.

cLÁUsuL^ orrÁVA - t)A ,R!!_galgÃ_O
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8,i  -  O  clescum[)rimento  das  condições  ora  ajustadas,  que  impliqJjêm_inexecução  total  ou  parcial  deste
instnJmento,  ensêjar-lhe-á,  mnfiorme  o  caso,  re5cisão  administrativa,  amlgáúel  ou  judicial,  observadas  as
sítuações  ti'picas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direltos  assegurados  a  Admnistração,
coníorme a  legislação  aplícável.

CLÁuSuLA NONA _ DA FISC^L[ZAçÃO
9,1   -  Todos   os   produtos/serviço5   ot)je[o   desta   licitação   serão   fiscallzados   pela   Prefeiturô,   através   de

PrePCistos  credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  as5egurar  a  esses  prepostos  livre  acesso  aos
lOCaiS  de  onde   encontram-se  os   produtos/serviços  e  tudo   íacilítar  par€   que  a   fiscalização   Possa   eXercer

integralmente    a    sua    função    e    cc)m    ela    entencler-se    díretamen[e    sobre    os    as5untos    llgadoS    aos

prod utos/serviços cc)ntratad os.

9,2 -  As  commcações  entre  a  fiscalízação  e a  íornecedora  dos  produtos s€rão sempre  por escrito.  Quôndo

POr  necessidade  ou  conveniência  dc)  servíço,   houver  entendimentos  verbais,  estes  serão  cc)nfirmadOS  por
escrito dentro do  [)razo de O2  (clois) dlas após os mesmos.

9.3  - A fiscalizaçâo poderí  aplicar sanções e multas à  pre5tadc)ra dos servi;os,  nos termos deste edital,  bem
como  examinar,  a  qiialquer tempo/  a  c!ocumentação cla  contratE]da.

9.4  -  Se  a  qualquer  tempo,  a  fisc.alização  da  prefeítura  obseMr  que  os  métodos  de  trabalho  da  empresa
são  ineficientes  ou  inadequadc)s  à  execiição  dos  s€rviços,  à  segurança  clos  trabalhos,  ou  dc)  público  e/ou  o
ritmo  requerídc)   para   a  realização  dos  trabalhos,  poderá  exigir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,
efiaênc:ia  e  qualidade  de  modo  a  assegurar o  cumprimento  dos serviços.  AÍnda  que  ocorra  caso fortuíto  ou
de força  maior  ou  qualquer  outro  moti'vo  alhelo  ao  controle  da  Prefeitura,  a  Fiscalização  poderá  exigir que  a

cc)ntratada  intensificasse  a  execução  dos  trabalhos,  inclusive  em  horário  e)d:raordinário/  a  fim  de  garantir  a

er\trega  dos objetos no  prazo preestatJelecido,

g.5  _  A  fiscalização  da  prefeitura  não  diminui  nem  exclul  a  responsabilidade  da  contratacla  pela  qualidade  e

correta  exec.ução dos serviços.

9.S _  As  ob5ervações/  ordens  e  instruçõeS da  fiScaliZaçãc)  serão,  obrigatoriamente,  registradas  no "diárlo  dos

serviços",   no  qual  a   contratada  fará,   também/  o  registro  de  todas  as  ocorrências  verificadas  durante  a
execução dos trabalhos.

g.7  -  competirá   ac)  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da   execução  do  contrato,   na  forma  do
Capítulo lll  da  Le]  Federal  8,66'6/93,  competíndo  ao  servidor ou  comlssão  designados,  primordialmente:

a)   anotar,   em    registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determm@ndo   as

provldênüas necessãrias à correção das falhas ou defeitos observados,,
b)   transmitir  ao   contratado   instruções  e   comunicar  alterações  de   prazos   e   cronogramas  de   execução,

quando for o caso;
c)  dar  imediata  clêncla  a  5eus  superlores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira   de  contratos  e  convênios/   dos  lncldentes  e  ocorrênclas  da  execução  que  possam  acarretar  a
lmpos-ição  de  sanções  ou  a  rescisãc)  contratiial;
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CNPJ  -  13.845.896/0001-51

d)  a(Jc)tar, juntc)  a  terceiros,  as providêna'as necessán-as par@  a  regularidacle  da  execiição  do  contrato;

e)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verificação  da  execução J'Í  realizada,  emitindo a  competente
habílitação para  o recebimento de pagamentos;

f)  esc]arecer  prontamente  as  dúvidas  da  conmtada,  solicitando  ao  setor  competente  da  Adm"stração,  se
nec-es5ário,  parecer de especialistas;

g)  cumprir õs diretrizes traçadas  pelo  órgão  cemi]l  de controle,  acompanhamento  e avaliação  financeira  de
contratos e convênios;
h)  fiscalizar a  obrigação da  contratacla  de manter, durante toda  a  execução do  contrato,  em  compatibilidade
Com  as  obrigações  assmdas,  as  condiçõ€s de  habiiitação  e  qualificação  exigidas  na  licitaçãO,  bem  como  o
regular cumprimento  das obrigações  trabalhistas  e previdenciírias;

Í)  ordenar a  imediata  retirada,  de suas dependências,  de  empregados da  contratada,  cuja  permanência  seja

lnCOnveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  eXclusiVa  conta  da

COntratada,   quaisquer  ônus  decorrentes  das  ieís  trabaihistas  e  previdenciárias,   bem   como  qualquer  Outra

ciue tal  fato imponha;

j)  solicltar  da  Contratada,  a  qualquer tempot  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a  eXecução
clo  contrato.

9.8  -  A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratacla  de  total

responsabilidade na execução do contrato.

CLÁuSuLA DÉC"A - DO REAJuSTE, DOS ÃCRÉSC"OS E SuPRJ:SSõES
10.1  -  Os   preços  poderão  ser  reajustados  pelas   Partes  de   comum   acordo,   re5peitando-se   a   legislação
ordlnária  conforme variação de  mercado.

10,2  -  A  Conúatada  obnga-se  a  ac.eitar,  nas  mesmas  condíções conü-atuais,  e  mediante  Termo  Aditlvo,  c)s
acréscimos ou supressões que se fizerem  nece5sárías,  no montante  de até 25%  (vinte e cincc)  por cento) do
valor imcial  atualizado  clo  Com€to,  de  acordo  com  os  parágrafos  primeiro  e  segundo  constantes  clo  Art.  65
da  Lei  no  8.666/93,  Nenhum  acréscimo  c)u supressão  poderá  exceder os  limtes  estabelecldos  em  Lel,  salvo

as supressões resultantes de acordo celebrados entTe os Contratantes.

CLÁUSuLA DÉC"A PRIMEIRA - DAS DISPOSIçõES FINAIS
ii.i -  os tributos  que sejam  devídos  em  decorrência  direta  ou indireta  da  execução  dos serviços,  serão da
exclusiva  respc)nsabmdade da  Contratada.

ii.2 _ Aos  casos c)missos será  a[)licada a  Lei  Federal  nO  10,520/2002,  de  l7,07.2002  subsidlariamente  à  Lei

N.O  8.666/93  e  atualizada  pela  Lei  nO  8.883/94.

CLÁuSUL^ DÉC"A SEGUi@DA - DÀ SUBCONT"TAÇÃO    _
i2.i  -  A  cond.atada   rião  poderá  subco-ntra_tar,  ceder  ou  transfierir,  total  ou  parcialmente,  o  objeto  deste
Contrato.

cLÁusi]LA DÉé"^ TE_Rc_E=_ri -iiJ_oS cAsoS oriI_Ssoã    .
ri_.1  _-  A  execução  deste   Contrato,   bem   como  os'  casoS  nele  -omlssos,   serão   regulados  pelas  cláusulas
contratuals e  pelos  preceltos  de  Dlrelto  Públlco,  aplicando-lhes,  supletlvamente,  os  prlnci'pios da  Teoria  Geral
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dos  ConÚ-atos  e  das  clisposições  do  Direito  Privado,  na  forma  do  Art.  54  combinado  com  o  hciso  XII,  do  Art,
55,  da  Lei  no  B.666/93.

cLÁusüm Etéc"A QuAR" - Do FoRo
14.1  -  As  partes  elegem  o foro  da  Comarca  de Valente  -  Bahia,  com  renúncía  de  qualquer outro,  por mais

privilegiado  que  seja  para  dirimir quai5quer dúvidas que surgirem  na  execução  do  presente  ]nstrumento.

14.2 -  E,  Para  fimeza  e  como  prova  de assim  haver,  entre  si,  aJ.ustado  e  contratado,  Iavrou-se  o  presente
ContratO  em  O2  (Duas)  vias de  igual  teor e  forma, para  todos os fins de  díreito,  sem  rasuras c)u  emendas,  o

qual  dePoís  de  lido  e  achado  confiorme,  perante  duas  testemunhas,  a  todo  o  ato  presente, vaí  pelas  partes
asslnado,  as quais se  obrigam  a  cumpri-lo.

Valente-Bahia,  21  de  NOVEMBRO  de  2017,

CO NTRATANTE : CO NT RATADA:

MuNICIPIO    DE    VALENTE,    ESTADC)    DA            A.  E.  M.  TANABE  -  ME
BAHIA.

Marcc)s Adriano de  Oliveira AraújcI                                         ALAN  EDI MOREIRA TANABE
Prefeito                                                                                                Representante lega l

#FTeRG '4í#,À#Zí/¢,#,+4í.#n cN;Fm/kTestemunhas:
. ` 9.qj3à.!.\t¥. '*.çh-.ÃÓç`k.
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CNPJ  -  13.845,896/000:I.-5J.

ANEXO I AO  CONTRATO

12     OBJETO:      INSçRIÇÃO   EM   CURSOS   DE   CAPACITAÇÃO   DE   FUNCIONARIOS   DESTA
ADMINISTRAÇAO     PARA    uSO     E    TREINAMENTO     NO    SISTEMA    SIMEC,    A    SER
REALIZADO  AO  DIA   15  DE  DEZEMBRO  DE  2017/   NA  CIDADE  DE  SALVADOR  -  BA.
CARGA   HORARIA  DE  O8   (çITO)   HORAS,  TEMA   DO  CURSO:   uSO  DO  SIMEC  COMO
FERRAMENTA      DE      GESTAO.      ITENS      INCLUSOS:      MATERIAL      COMPLEMENTAR/
CERTIFICADO  DE CONCLUSÃO,  E SuPORTE TECNICO  POS  CuRSO.

UNIDADE ORÇAMENTARIA:  03 - SECRETARIA MuNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO  E FJuENDA
PROJETO/ATIV:  2003  - MANuTENÇÃO  E ADMINISTRAÇÃO  DE  PESSOAL/SERVIçOS TECNICO-
ADMINISTRAÇÃO  E  ENCARGOS  GERAIS
ELEMENTO  DE  DESPESA;  339039000000 - OuTROS  SERVIçOS TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

FONTE:  00  -  RECUSOS  ORDINARIOS

ITEM DESC RI ÇÃ0 UNID QTD
VALORuNIT. VALORTOTAL

01
INSCRIçÃO  PARA CuRSO  DETREINAMENTONOUSODOSISTEMASIMEC

UN 2 900,00 l.800 00

TOTA L
1,800,00

Valente-Bama,  21  de  NOVEMBRO  de 2017,

O CO NTRATANTE:

MuNICÍPIO    DE    VALENTE,    ESTADO    DA
BAHIA.

Marcos Adrlano de Olivelra Araüo
Preíel [o

CO NTRÁTADA:

A.  E.  M,TAmABE  -  ME

ALAN  EIJI MOREIRA T:ANABE
Representarite  legal

'..              .     .

Pç,  Ge[u"o  Wqos/  0[/  Conlro,  Wla"tB-B^-  CEP ,l"0-000  -ll:L,!  (75) 3]6"562  o"":  i"w,citloc"i\loak.c""
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Prefeitura Municipal de
Valente publica:

.     EXTRATO DE CONTRATO  N9 359/2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE -  BA
Quínta-fei ra

14 de Dezembro de 2017

Anoi-No i37

MUNICíPIO  DE VALENTE-BA.

EXTRATO  DE CONTRATO  Ng 359/2017.

OBJETO:   O   Município   de   Valente   na   Bahia   avisa   que   firmou   contrato   através   da   DISPENSA   n9   07-080/2017,

PROCESSO  ADM_  n9  512/2017,  com  a  Empresa  A.  E.  M.  TANABE  -  ME.,  CNPJ  18.179.988/0001-63,  pelo valor total

de   R$   1.800,00   (Um   mil   e   oitocentos   reais),   para   inscrição   em   cursos   de   capacitação   de  funcionários   desta
administração  para  uso  etreinamento  no sistema SIMEC,  a ser realizado  ao  dia  15  de  dezembro de 2017,  na cidade

de Salvador- Ba.,  carga  horária  de  O8  (oitc))  hc)ras. Tema  do curso:  uso dc) SIMEC como ferramenta de gestãc).  ltens

inclusos:   Materíal   complementar,   certificado   de   conclusão   e   suporte   técnico   pós   curso.   Data   do   contrato:
21/11/2017. Validade do contrato:  31/12/2017.

Valente-Ba, 21 de novembro de 2017.
MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRA ARAuJO

Prefeito.

Esta  edição  encontra-se  disponível  no site www.diariooficiaíba  com.br e garantido sua  autenticidade  por certificado digital  lCP-BRASIL


